
PAÇO MUNICIPAL, aos 

  

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA 
ESTADO DO PARANÁ UMUARAMA 

 

Pfl(FEDUEA CIDADE 

  

PORTARIA N° 023/2022 

Descredencia autoridade sanitária, anteriormente 
credenciada pela Portaria n° 845, de 23 de junho de 2021. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, 
no uso das atribuições legais; 

CONSIDERANDO a Portaria n° 845, de 23 de junho de 2021; 

CONSIDERANDO o disposto no artigo 18, inciso IV, alínea "b", da Lei 
Federal n° 8.080, de 19 de setembro de 1990; 

CONSIDERANDO o disposto no artigo 8°, da Lei Estadual n° 13.331, de 
23 de novembro de 2001 (Código de Saúde do Paraná), cumulado com o artigo 519 
do Decreto Estadual n° 5.711, de 05 de maio de 2002; 

CONSIDERANDO o disposto no artigo 17, inciso IX, da Lei 
Complementar Municipal n°461, de 2 de julho de 2019; 

CONSIDERANDO a Comunicação Interna n° 341/2022 — SMS, 
expedido pela Secretaria Municipal de Saúde, em 06 de janeiro de 2022, 

RESOLVE: 

Art. 1° Descredenciar, da equipe de Fiscalização de Vigilância em 
Saúde, da Secretaria Municipal de Saúde, a contar do dia 06 de janeiro de 2022, a 
autoridade sanitária, Sra. EDINALVA MADALENA DE ALMEIDA MOTA ROSA, 
portadora do RG n° 7.385.166-1 SSP/PR, anteriormente credenciado e designada 
pela Portaria n°845, de 23 de junho de 2021. 

Art. 2° Permanecem inalteradas a- demais 	sanitárias 
credenciadas e designadas por meio da Portaria 	 o de 2021. 

Art. 3° Esta Portaria entra e 	 ublicação: 

GISLAINE 	VIEIRA DE MARINS 
SecreU a Munic pai de Administração 
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